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PROJETO COM PARECER JURÍDIC0 PELO ARQUIVAMENTO

PLL No 56/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera os critérios para contagem de tempo de períodos aquisitivos de anuênios,
plano    de    carreira,    sexta-parte,     licença prêmio    e    demais    mecanismos
equivalentes, durante o período de enfrentamento ao Coronavírus SARS-COV-2
(COVID-19), e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Hernani Barreto.

Nos  termos  regimentais,  considerando  o  encaminhamento  à  Comissão

Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA  1-CCJ  de  Parecer Jurídico  indicando

inaptidão  da  propositura  discriminada  em  epígrafe,  os  integrantes  do  colegiado  se

manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Eseguir ao pienário
-__=-,

(Presidente) ERArquivar

ROBERTO ABREU(Relator) Eseguir ao pienário
•1  _--'`€1, `v`!

EArquivar                                /

SÔNIA PATAS DA AMIZADE(Membro)

à#::;::P'enário

J \/

Justificativa:   0®  V\ jmyyu     Oím M  &C; erum`cuicJ,  j,`mc#u`u`

Câmara Municipal de Jacareí,  líl   de agosto de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada às demais comissões indicadas     (WArquivada
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